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EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.

Embasado no Regimento Interno desta Casa de Leis, de acordo com o PPA – Plano Plurianual 2018/2021 e LDO – Lei de Diretrizes Orçamentária o Vereador SIDNEI JARDIM, infra assinado, no uso de suas atribuições submete à apreciação deste Plenário a seguinte EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 98/2018 – ESTIMA A RECEITA FIXA E DESPESA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019 - LOA:
Do Órgão 06 – Secretaria do Planejamento - SEPLA
Unidade Orçamentária – 002 – Sistema Viário e Tran Urbano - DSVUT
Código - Rubrica 04.125.0006.2052
EMENDA: PRIORIZAR RECURSO PARA REFORMAS COM INSTALAÇÃO DE BANCOS E ESTRUTURA COBERTA EM TODOS OS PONTOS DE TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.
JUSTIFICATIVA:

Considerando que atualmente, os Pontos de Transporte Coletivo Urbano do Município de Campo Mourão encontram-se extremamente precários, alguns ainda sem qualquer tipo de estrutura física, sendo demarcados apenas por uma estaca “fincada” ao chão, fazendo com que os cidadãos que necessitam do transporte coletivo permaneçam em pé e até mesmo debaixo de chuva até que o itinerante chegue ao local.

Ante ao exposto, apresentamos a presente proposição visando zelar pelo bem estar e segurança da população que utiliza o Transporte Coletivo Urbano em nosso Município.
PODER LEGISLATIVO, em 06 de novembro de 2018.
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